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CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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APROIâ0oFOR PROJETO DE LEt N." J-68 DE24DE MARçO DE 202s.
UilATITIDADE

tTVOTAçÁO Énl.?r+toll Lo Ls

ttb em ??lC1l ;nJ5
lsr""o,

"DISPÕE SOBRE O REAJUSIE DOS

PROIESSORES EFETIVOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSTNO TIíVCI I - E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA [APA, Eslodo do Bohio, EURES

RIBEIRO, no uso dos otribuições que lhe confere o ortigo 9o, inciso XXIV,

combinodo com o ortigo I lo do Lei Orgônico do Município, foz sober que o
Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

Art. l.o - Fico concedido o reojuste de 6,277" (seis vírgulo vinte e sete por
cento) oos professores efetivos do rede municipol de ensino enquodrodos no
Nível l, que compreende oqueles com formoçõo em Mogistério, em
conformidode com o Portorio MEC no 77 , de 24 de morço de 2025, que reojusto
o volor do Piso Nocionol do Mogistério.

Arl. 2.o - O reojusle concedido no ortigo I o seró oplicodo de formo lineor
sobre os vencimenlos bósicos vigentes ontes do publicoçõo desto Lei,
gorontindo o equilíbrio do estruturo remunerotório e respeitondo os princípios
do isonomio soloriol e do volorizoçôo do mogistério.

Porógrofo único. O reojuste concedido seró retrootivo o lo de joneiro de
2025, devendo ser pogo de ocordo com o disponibilidode finonceiro e
orçomentório do município.

Arl. 3.o - A implementoçôo do reojuste seró reolizodo por meio do
Secretorio MunicÍpol de Educoçõo, em conjunto com o Secretorio Municipol
de Finonços, ossegurondo o correto oplicoçõo dos normos vigentes e o devido
odequoçõo oos limites de despeso com pessool estobelecidos pelo Lei de
Responsobilidode Fiscol (Lei Complementor no l0l l2OO0l.

AÉ. 4.o - As despesos deconenles do execuçõo desto Lei correrõo por
conlo dos dotoções orçomentórios próprios do município, podendo ser
suplementodos, se necessório, observondo-se os dispositivos legois pertinentes.
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mclr
Secretó Municipol de Administro

e Plonejomento.

TRABALHO E
PEcoNsrRuçÃo

Arl. 5.o - Esto Lei enlro em vigor no dolo de suo publicoçõo, com efeitos
finonceiros retrootivos o 'lo de joneiro de 2025, revogodos os disposíções em
contrório

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesu-! do Lopo ; 84. em 24 de
Morço de 2025.

/-
Eures Ribeiro
Prefeito Municipol
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PREFEIIURA 
'IIIUNICIPAI 

DE BOM JESUS DA LAPA. BA
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REcoNsÍRUçÃo

EXPOSTçÃO Oe MOilVOS

Senhor Presidente,
Senhoros e Senhores Vereodores.

Submeto à elevodo oprecioçôo de Vossos Excelêncios, em REGIME DE

URGÊNCIA URGENTíSSIMA o presenle Projeto de Lei que viso goronlir o
cumprimenlo do Portorio MEC no 77, de 24 de morço de 2025, que reojustou o
Piso Nocionol do Mogistério em 6,27%. Desso formo, propomos o odequoçõo
do remuneroçõo dos professores efetivos do rede municipol enquodrodos no
Nível l, o fim de osseguror o volorizoçõo desses profissionois e o cumprimento
do legisloçõo vigente.

I. JUSTIFICATIVA DO REAJUSTE

O Piso Soloríol Profissionol Nocionol do Mogistério Público do EducoçÕo
Bósico é um direito gorontido pelo Lei Federol no I L738/2008, que prevê o
otuolizoçôo onuol do volor mínimo pogo oos professores do rede público. Em
2025, por meio do Portorio MEC no 77, foi definido o reojuste de 6,27% sobre o
piso nocionol, o que torno necessórÍo o suo oplicoçôo no ômbito municipol.

2. TMPACTO NA EDUCAçÃO E NA GESTÃO pÚsuCe

A volorizoçõo dos professores reflete diretomente no quolidode do
educoçõo oferecido oos olunos do rede municipol. O reconhecimento
finonceiro do cotegorio contríbui poro o melhorio do ensino, o motivoçõo dos
profissionois e o retençôo de lolentos no setor educocionol.

Além disso, o odministroçõo municipol tem buscodo, mesmo dionte de
desofios finonceiros, cumprir com suos responsobilidodes legois e com os
princípios do gestõo público, gorontindo um plonejomento fiscol responsóvel
poro viobilizor o reojuste.

3. RESPONSABil.IDADE ORÇAMENTÁR|A E F|SCAT

O município de Bom Jesus do Lopo reofirmo seu compromisso com o
tronsporêncio e o responsobilidode fiscol, gorontindo que o reojuste sejo
oplicodo sem comprometer o equilíbrio finonceiro do odministroçõo municÍpol.
A medido respeito os limiles estobelecidos pelo Lei de Responsobilidode Fiscol
(Lei Complementor no l0l/2000), montendo o controle dos despesos com
pessool e ossegurondo que o concessôo do oumento sejo vióvel dentro do
orçomento previsto poro o educoçõo.
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TRABALHO E
REcoNsrPUçÃo

4. CONCLUSÃO

Dionte do exposto, solicilomos o oprecioçõo e oprovoçõo do presente
Projeto de Lei, em regime de urgêncio urgentíssimo, poro que o reojuste sejo
implementodo de formo imedioto, gorontindo o cumprimento do legisloçõo e
o volorizoçÕo dos profissionois do educoçõo municipol.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohío,
24 de morÇo de 2025.

Secretó
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Estado da Bahia
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Bom Jesus da Lapa
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DALAPA!Í?8í1

Renovação e Trabalho

1775

Ata da Oiteva Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de 2025,
da Câmar-e l,r'iunicipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada
em sua seoe propria, situada na Avenida Santa Catarina, n'. 382, bairro
João Paulo ll
Aos vinte e cinco dias do mês de março de2025, às nove horas, reuniram-
se sob e pi'esidência do vereador Gedson do Nascimento Ramos os
seguintes vereadores: Adeirnir cios Santos Oliveira, Coriolano de Souza
Leite Netç, [duardo Magaihães Rego Filho, Erivelton Radson Rodrigues
dos Santos Euler R.amon Pereira Nogueira, Ernesto Julião de Almeida

raga, Jcsr., L)uarte de Abreu, Lecne! Cardoso Oliveira, Lucas da Rocha

Sales, il.4ai'ra Leles de Oiiverra, Sérgio Gomes dos Santos, Warlley Silva
MagaihÊ:e:: * Zenilton Rodrigues Costa. A vereadora Juliana da Silva Vaz,
faltou e justificou sua falta. Apos a verificação do quórum e havendo
número le.gai, o senhor pr*sidente declarou aberta a Sessão proferindo as
seguintes p,;:ievras: "Scb a Proteção de Deus e do Senhor Bom Jesus da
Lapa, declaro aberta a presente Sessão". Convidou o primeiro secretário
para fazer a leitura da Ata Ca sessão anterior que depois de lida e aprovada
foi pcr ioc'';:: os vereadcres presentes assinada. O Expediente do dia
obteve as ';rguintes matérias: justificativa de falta da vereadora Juliana da
Silva Vaz [rci' motivo de força maior; requerimentos 02612025, de autoria
do vereadci i-ucas da Rocira Sales; requerimento O2712025, de autoria do
vereadci- Z':,:"iilton Rodrigues Costa; Pareceres 01 1 12025, das Comissões

1de Constitir;ção, Justiça e Redação Final; e de Finanças, O
Gontas, f*r,cr"áveis ao projeto de lei 1 .59312025, que "Consid e
Utilidaie [],;blica tv'lunicipal c lnstituto Vó Natalina e dá outras
proviCêncli::i". de autoria da vereadcra Juliana da Silva Vaz; Pareceres
U2l2A25 :ias; ComissÕes cje Constituição, Justiça e Redação Final; e d
Finanças. Íiçarnento e Contas, favoráveis ao projeto de lei 1.59912025
que "Consrri*ra de Utilidacie Pública Municipal o Ponto de Cultura Aloísi
Tanajura ?: ia outras providências", de autoria da vereadora Juliana
Silva Vaz, r:aieceres 0i3i2025, das Comissões de Constituição, Justiça
Redação F",',eii; e de Finanças, O mento e Contas, favoráveis ao proj

de lei 
-"':

0ci "lnstitu! na do Empreendedo o F5,q

Av. Santa Catarina,38.2,João Paulo ll - CEP 4760,0-0,o,0 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34A1-4344 a 348l- 4388 - Ema i l: ca ma ra bomjesusda la pa@g ma i l.com
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e o Dia da I'lulher EmpreenrJedora, no lVlunicípio de Bom Jesus da Lapa e
dá outras providências", de autoria da vereadora Maria Leles de Oliveira";
Pareceres ü1412025, das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação
Final; e ce Finanças, Orçamento e Contas, favoráveis ao projeto de lei

1.601 12025 oue "Dispôe sobre denominação da rua Rosalvo Ferreira da

Silva, a atual rua Vasco da Gama, no bairro são João, e dá outras
providências", de autoria do vereador Leonel Cardoso Oliveira; Parecer
U5l2A25 das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação Final; e de
Finanças, Orcamento e Contas, favoráveis ao projeto de lei 1.60212025,
que "DispÕe sobre denominação de Geraldo Ferreira de Souza - (Mestre
Dedé da l\{arirjada), a PraÇa do Bairro Salinas, em nossa cidade e dá

tras provicências", de autoria do vereador Gedson do Nascimento
amos" e ofício 11\nAz\-ADtVllGAB, encaminhando pra esta Casa

Legislativa, com pedido de urgência urgentíssima e de convocação de
sessão e:.tlacrdinária, o projeto de lei 1.60312025, que "Dispõe sobre o
reajuste dos prcfessores efetivos da rede municipal de ensino - nível I - e

dá cutras pi"ovidências, de autoria do Poder Executivo Municipal. Passando
para a Ordem do Dia da Sessão, o senhor presidente colocou em
discussãc e votação os segulntes requerimentos: 01712025, em que

solicita dt i:rt:fe;to Municipai e da Autarquia Municipal SAAE, a operação
tapa-burac,Js na rr-ia Princesa lsabel, no bairro Vila Nova, em nossa cidade _

e o 02012*,25, em que soiicita do Prefeito Municipal manutenção dáq-)
estradas dc Cais que dão acesso às margens do Rio São Francisco para
garantrr nre lhci'es conCiçÕes de tráfego e seguranÇa para os cidadãos que
utilizanr: ac{uelas vias, ambos de autoria do vereador Warlley Silva
Magalhães, A19!2025, e!'N'r que solicita do Prefeito Municipal e do
Governador do Estado da Bahia, pavimentação asfáltica de todas as ruas
do bairrc Ê..i'nrrraiina, erTr nossa cidade, de autoria do vereador José Duarte
de Abreu',322 e 02312025, em qrie respectivamente solicitam ao Prefeito
Municipal i:i'iação de unn espaÇo destinados aos motoboys do nosso
município, e, que solicita a criação de um Centro de Referência para
Mulheres que sofrem vioiêr;c;ia con! base na Lei Níaria da Penh , ambos
d fl u vereador Lucas ccha Saies; 024 5,e

*

ue solicjla

ffi
Av. Santa Catarina,38.2, João Paulo ll - CEp 47600-00,O - Bom Jesus da Lapa - BA
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do Prefeito lVlunicipal e da Secretária Municipal de Educação, instalação

de extintores nas escolas do tVlunicípio, de autoria do vereador Zenilton

Rodrigues Costa e 025t2A25, em que solicita do Prefeito Municipal e do

Secretário Municipal de Infraestrutura, recuperação asfáltica e
revitalização do trecho da estrada que dá acesso à comunidade de

Barrinha, em nosso município, de autoria da vereadora Maria Leles de

Oliveira, os quais foram discutidos e aprovados por unanimidade. Os

autores incividualmente relataranr a importância dos seus requerimentos,

solicitaram o atendinrento e agradeceram a todos os envolvidos na

resolução Cas demandas em questão em suas respectivas áreas. Os

demais'yei'eadores que discutiram os requerimentos, elogiaram os autores
pela inicrativa e falaram que os requerimentos são importantes para a
população A seguil' o senhcr presidente Gedson do Nascimento Ramos,

convido.; tcdos os vereadores para reunião extraordinária das comissÕes

permanentes na quinta-feira, às olto horas, para deliberar acerca do projeto

de lei 1.603/2025, que "Dispõe sobre o reajuste dos professores efetivos

da rede nnunlcipal de ensino - nível I - e dá outras providências, de autoria

do Poder lxecutivo lVlunicipal, pai'a que os professores possam receber

seus saiái";cs esse mês com o novo piso salarial. Não havendo mais nada

a tratar, o senhor presidente agradeceu a p!"esenÇa de todos, convocou os

senhores rrei"eadores para a próxima sessão no dia vinte e sete do

correntes irês e ano às nove horas e declarou encerrada a presente

sessão, mandcir lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será
por todos di$ vB!'câdoi'es presentes assinada. Sala das SessÕes da Câmara

Municipai Ce tsom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em vinte e cinco de

marÇo Ce In 6
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Ata da Nona "Sessào Ordinária do Primeiro Período Legislativo de 2025, da
Câmara ÍVlunicipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada em
sua sede propria, situada na Avenida Santa Catarina, no. 382, bairro João
Paulo Il.

Aos vinte e sele cias cjc mês de março de 2025, às nove horas, reuniram-
se sob a nresiri*ncia do vereador Gedson do Nascimento Ramos os
seguintes vereadcres: Adelmir dos Santos Oliveira, Coriolano de Souza
Leite Neto lrirvelton R.adsen Rodrigues dos Santos, Euler Ramon Pereira
Nogueira,Jose Di,arte de Abreu, Juliana da Silva Yaz, Leonel Cardoso
Oliveira, i.ur*s da Rocha Sales, Maria Leles de OIiveira, Sérgio Gomes dos
Santos, Waril*-v Siir,,a Magalhães e Zenilton Rodrigues Costa. O vereador
Eduardc i\4*çalnães Regc Filho faltou e justificou sua falta. Apos a
verificacâci iti:' ci,-rr.rt'Jírr e rravendo número Iegal, o senhor presidente
declarou al':erta a §*ssãr: prcferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteção
de Deus c ilo Senhor Bc,,'n Jesus da Lapa, declaro aberta a presente
Sessão". ilcniridci; o prin'ieiro secretário para fazer a Ieitura da Ata da
sessão arrteii;i oi":c depciis de lida e aprovada foi por todos os vereadores
presentes ;,:ss,nact;;. O Expediente do dia obteve as seguintes matérias:
justificativa de iaita ac vei"eador Eduardo Magalhães Rego Filho por motivo
de força m*;or: i'eqirerlrnen+"os A2812025, de autoria do vereador Lucas da
ROCha Slil;-'i:.:;, i:icjelc de lei 1.60412A25, que "lnStitui O paCtO de
enfrentamentr da vioiêncle contra a mulher e dá outras providências", de
autoria da l'e:"eadara [\Iaria Leles de Cliveira; Pareceres 01 612025, das
ComissÕes d* f;anstiturçã*, Ju:;tiÇa e Redação Final; de Finanças,
Orçamenlo " tl;t;r:iliir s de [,Ji;cação, Saúde, Meio Ambiente e Assistência
Social, fa.rcrílveis eri prc.letc *e lei 1.603/2025, que "DispÕe sobre o reajuste
dos professüiüs e,fâti,rcs da rede i'nunicipal de ensino - nível l, e dá outras
providênciâs". de a';turia dc Foder Executivo Municipal"; ofÍcio s/n do Reitor ffi
de Santuai;^, :;.:l:':.':.,ndo c uso da Tribuna Livi^e na Câmara Municipal d
vereadcr*Íj, Irarâ i.in',a ttlobilizaçãc contra o serviço prestado pela empresa
Novo Horie,ir:te *{it, ilosíiCI rnunicípio e ofício 33112025, ecretári
Munici,oa I Ce Assisisinr:ia Sr-:cial e Combate à Pobreza posta à
lndicaçá ;1''! tôfrfl fi\:.r-l z_vz -) autoria do vereador enilton Costa.
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Passando egora para a Ordem do Dia da Sessão, o senhor presidente
consultou aos colegas vereadores no sentido de colocar em discussão e
votação o$ pareceres constantes no expediente do dia desta sessão. Sendo
aceito por unanln:iilade o senhor presidente colocou em discussão e
votação o§ í)arecÊres supracitados os quais foram aprovados por
unanimidade, sent tiscussão. A seguir o vereador Zenilton Rodrigues Costa,
levantou urna questão de ordem e solicitou ao presidente, consultar o
plenário no sentiCc: tÊ ciispensar as formalidades regimentais para que
fosse colocadc ern oiir'neira discussão e votação o projeto de lei que obteve
seus parecêres aprclvados por se tratar de matéria de caráter de urgência,
urgentíssirna. üonsirltado e aprovado por unanimidade, o senhor presidente
colocou e prinreira discussão e votação o projeto de Iei 1.6OgtZO2S, que
"DispÔe so.hre c i'*ajuste dcs professores efetivos da rede municipal de
ensino - nívei l, e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo
Municipal", ü quÍa! foi aprevado por unanimidade, sem discussão. A seguir o
senhor presidei:te *o[ocoi-l em discussão e votação os seguintes
requerimenti:s: i1i2!2125, ei'n que solicita do Governador da Bahia, do
Secretário Estaduai de Segurança Pública e do Prefeito Municipal
mplantaçã* cia Deieçacia [specializada na Defesa da Mulher, no Município
de Bom Jesirs Ca i--apa e L!18/2025, em que solicita ao Prefeito Municipal
um mar-nÓçrato pâ:a a reati;:ação de mamografia em nosso município,
ambos de ai;tci'ia {ii vereadcrra Juliana e dos vereadores, Coriolano de
Souza Leite PJeto e Lilcas da Rocha Sales, os quais foram aprovados por

. , unanirn:cÍacjí l',le,j;rrl;.tsgálc'rs autores discorreram sobre a importância dos
' mesmos. Ü ;tüueriincntn *21i2ü25, em que solicita ao prefeito municipal,

garantir à gestante iisuária ito SUS o direito de optar entre o parto normal
ou ceserian;; Ce aut':i'ia eJa vereadora Juliana e dos vereadores, Coriolano
de Souza i. *il* t!ct* ç: Lr:cas da Rocha Sales, o presidente esclareceu q
já existe un-r;r ici qii* üãrante esse direito às mulheres gestantes. A seguir
senhor presirlerrte c+nsulttr o plenár^io no sentido de dispensar o
regimentai n*re â cünvocação de sessão extraordinária a fim de convocar
uma Sessâr: I r'ii,;iüinaí'1,* nesta data com a finalidade de r sobre
a segiincÍ rna riis ãc e votação do Projeto que(l

V
tsa o
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dos professcres efetivos da rede municipal de ensino por se tratar de
matéria de urçência e de lnteresse público relevante. Sendo aceito por
unanimidarle e não havencjo mais nada a tratar, o senhor presidente
agradeceu a presenÇa de todos, convocou os senhores vereadores para
uma sessão *xtraa:'dinária nesta mesma data e declarou encerrada a
presente s.ê§-cão, .nanool, lavrar a presente ata que depois de lida e
aprovada §*r;-l por' tooos os vereadores presentes assinada. Sala das
Sessôes da Câmar,: L4unicipai de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em
vinte e sete ;ç ssrÇL) de 2025.
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uma sessão *xtraa:'dinária nesta mesma data e declarou encerrada a
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PARECER No. 00112025

Da Comissão cie Educação, Saúde, Meio Ambiente e
Assistência Social, favorável ao PROJETO DE LEI 1 .60312025, que

"Dispõe sobre o reajuste dos professores efetivos da rede municipal de

ensino - nivel I, e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo

Municipal" ApROVADO

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa 0

RESOLVE:

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de

Bom Jesus da L-apa, Estado da Bahia, em 27 de março de2025.

Pela Comissão de Educação, Saúde, Meio Ambiente e

Assistência Social:

*ryooorA 2a tc< t2 C,,25q'} resoÂo onoluÁnu

/,-
Lucas da Rocha Sales

PRESIDENTE

/-
Cori de Souza Leite Neto

RELATOR
,

.-Euler Ramon Pere Nogueira
IUIEMBRO
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PARECER No. 016t2025

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI 1.60U2425, que "Dispõe sobre o reajuste dos
professores efetivos da rede municipal de ensino - nível l, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal".

APROVADO
RESOLVE: oü,ErooÍ)n 2frto3t425

q-')- tE$Âo oRDluÁRlA
Emitir PAREGER pela APROVAÇAO do PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa,, Estado da Bahia, ern 27 de março de 2025.

Pela C o de Cons , Justiça e Redação Final:

ra

Lucas da Rocha Sales
RELATOR

Eduardo tVlagaihães Rego Filho
MEMBRO

TEPRESI
Leonel C
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PARECER N". 01612025

üa Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao

PROJÉTO DE LEI 1.603t2025, que "Dispôe sobre o reajuste dos professores

efetivos cia rede munícipal de ensino - níuel l, e dá outras providências", de

autoria do Poder Executivo hlunicipal".i'rPd APRovADo
RESOLVE: orDElrDODlA )a lc3 1'2N'5

gâ tESsÂO OROINÁRIA

Emitir pAREçER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia , em 27 de março de 2025.

Pela Contissão Ce Finanças, Orçamento e Contas

Coriola Souza N eto

ra

Adeirn ntos Oliveira
EMBRO

Estado da Bahia

Í?8flCâmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa

Leonel
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂTUENA

MUNIGIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

os Vereadores e a vereadora que a este expediente subscrevem,

nos termos do previsto no artigo 129 e demais disposições do

Regimento lnterno desta Casa Legislativa, vem mui

respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência que após

conhecimento do Plenário, seja encaminhado ao ExcelentÍssimo

Senhor Governador do Estado Jerônimo Rodrigues, ao

llustríssimo Senhor Secretário Estadual de Segurança púbtica

Marcelo Werner e ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

Eures Ribeiro Pereira o que se requer.

"Solicita a implantação da Delegacia Especializada na Defesa

da Mulher no Município de Bom Jesus da Lapa".

APROVADO
oü)êu Do rllA L'+ I c I, L-l C )-a)

ç
--g'.. tEsoÂo oRoluÁnla

O presente requerimento justifica em razão da inexistência da

Delegacia Especializada de Defesa da Mulher neste Município, com

população estimada em 70.000 (setenta mil habitantes).

Nesse sentido, somente a Delegacia de Polícia Civil para atender

todos os tipos de ocorrências acarreta uma situação prejudicial ao direito

das vítimas de violência.

Av. Santa Catarina,38.2,João Paulo ll - CEP 4760,0-0,0,0 - Bom Jesus da Lapa - BA
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A demanda mostra-se volumosa, os casos, na maioria das vezes o

ocorre no contexto do ambiente familiar, e por conta disso, essas

mulheres deixam de registrar as ocorrências, por medo, por falta de

informação e por vergonha, jâ que a maioria do efetivo policial é

composta por homens.

A Delegacia de Defesa da Mulher deverá ampliar o acesso das

vítimas à justiça e melhorar a qualidade do trabalho prestado com

atendimento psicossocial e assistência social para as mulheres vÍtimas

de violência, seja ela física, psicológica, sexual, patrimonial, moral,

social e religiosa.

lmportante destacar que no inciso IV, do art. 80 da Lei Maria da

Penha, no que trata da assistência à mulher em situação de violência

doméstica e familiar, consta: "a implementação de atendimento

policial especializado para as mulheres, em particular nas

Delegacias de Atendimento à Mulher".

Dessa forma, a implantação da Delegacia da Mulher contribuirá

para atendimento mais humanizado às mulheres vÍtimas de violência,

garantido um trabalho eficiente e a segurança tão desejada pela nossa

população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,

Estado da Bahia, êffi 06 de março de 2025.

JULIANA DA SILVA VAZ

VEREADORA - PT
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REQUERIMENTO N".C.I 3 12025

ExcELENTísslMo sENHoR PRESTDENTE DA cÂruaRa MUNtctpAL DE BoM
JESUS DA LAPA - BA.

Os Vereadores e a Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, vêm mui respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência que apos
conhecimento do Plenário seja encaminhado ao Exmo. Senhor prefeito Eures
Ribeiro Pereira o que se requer:

Um Mamógrafo para a realtzação do Exame de
mamografia. APROVADO

JUSTIFTCATTVA moEfi' DO DtA J.+/ C3 1JC25

Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa 0

!E93Âo onorroÁnla
O Câncer de mama ocupa a primeira posição de mortalidade entre as mulheres

no Brasil, os dados são alarmantes e preocupantes, paraa detecção dessa doença
o exame mais recomendado e eficaz é a mamografia.
O Ministerio da saúde recomenda a cada dois anos que mulheres de S0 a 6g anos
Íaça a mamografia, e a partir de 40 anos as que têm casos na família ou que tenha
nodulos palpáveis.
Na nossa cidade o exame de mamografia é feito através do caminhão da
mamografia que vem todo ano ou é preciso ir ate a cidade de Santa Maria para
realizar o exame, muitas mulheres precisa fazer particular mesmo sem ter
condições. No caminhão da mamografia a demanda é muito grande muitas
mulheres passa o dia todo esperando e ainda assim tem muitas que não consegue
realizar o exame, em Santa Maria a espera para surgir uma vaga também é murto
grande, isso chega a ser desgastante e muitas vezes humilhante, pois mulheres
que tem cistos ou nodulos precisam do acompanhamento anual ou a cada seis
meses, e com tudo isso muitas mulheres acabam passando do tempo de fazer o
exame ou desiste devido à demora e isso pode trazer serios riscos, pois muitos
casos quando descoberto já esta em estagio avançado, existe mulheres aqui na
cidade que nunca fizeram um exame de mamografia e acabam morrendo sem ter a
chance de fazer o exame, às vezes por medo, por falta de oportunidade, por não
querer enfrentar filas, ou não poder esperar muito tempo e outras até mesmo por
falta de conhecimento
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lsso mostra a grande importância de um mamografo para a realização do exame de
mamografia aqui na nossa cidade, e assim detectar precocemente o câncer de
mama e facilitar a vida das mulheres que passam por esse momento tão delicado.
O câncer descoberto no inicio tem cura!

Por achar ser justo o presente Requerimento, solicito a aprovação dos Nobres
Pares e do Prefeito Eures Ribeiro Pereira o atendimento do presente
REQUERIMENTO.

Sala de SessÕes da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
em 10 de Março de 2025.

Coriolano e Souza Leite Neto
Vereador - União Brasil

Juliana Da Silva Vaz
Vereadora - PT

Lucas Da Rocha Sales
Vereador - PSD
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